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De 13 de Fevereiro de 1960. 

Dispõe s6bre assinatura de contrato com o Instituto de 

Previdência Social do Estado de So Paulo, para construço do pr é  

dio para o Ginasio. 

Faço sa1oer que a Cmara Municipal Decreta e eu Promul-

go a seguinte Lei: 

Atigo l. -Fica a Prefeitura LIunicipaI de Taquarituba 

autorizada a ássinar contrato com o Instituto de ]revidncia do 

Estado de S.Faulo, para construço do prédio destinado ao funcio-

namento do G-inasio a Praça Ademar. de Barros, nsta cidade, nos 

termos do decreto estadual n.12762 de 18 d.e Junho de 1942, modi-

ficado pelo decrto n2.27167 de 4  de Janeiro de 1957, a ser, exe-

cutado nsta cidade' em terreno doado para asse fim, devendo trans 

ferir o referido contrato a firma de sua escolha, registrada naque 

la Autarquia e previamenie julgada capacitada por ela a desempenhar 

o encargo profissional e financeiramente, em função do vulto da o-
'ora. 

Artigo 2. -Na escritura de doaço do terreno destinado 

a construção referida no artigo anterior, a Prefeitura obrigar-se-

á a de sapropriar o iniovel e novamentoalo ao Instituto de Previ-
dncia do Estado, se ê- le, a qualquer titulo, for revindicado por 

terceiro pu anulada a primeira doaço, tudo sem onus para aquela 
Autarquia. 

Artigo 32. -A construção, objeto desta Lei, será cus-

teada pela referida Autarquia e obdecerá aos padros, projetos, or 

çamentos, esecificaçaes, clausulas, pános e condiçes contratuais 

nas bases cstabelecidas para as demais Prefeituras e a que se rege 

re o decrto n.27167,  de  4  de Janeiro de 1960. 

Artigo 4Q.  -Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

licaço. 

Artigo 52.  -Revogam-se as disposições em contrario. 

P.M. de Tacivarituba, 13 de Fevereiro de 1960.- 

icanor%"Cemargo í/ 
Prefeito iIunicipal 

Registrada e Publicada na data supra. 

Resolução da 0.211 . nQ. 5/60 de 11-2-1960.- 


